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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA DE VEREADoRES DE RIACHÀ0 Do DANTAS ESTADo DE SERGIPE

Dispõe sobre a nomeâçâo de Comissão de Meio
Ambiente e desenvolvimento sustentável nos termos
do artigo 193 do Regimento Interno da Câmara
Municipal e dá providências.

A PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO DAIITAS, NO

uso de suas atribuições legais e regimentais

NOMEIA

Artigo lo -

ALBERTINO

Os Seúores Vereadores ANDRÉ SOUZA LOPES-Presidente,

FRANCO SOUZA-ReIatoT e JOSENILTON ARAÚJO DA

CONCEIÇÃO-membro, vereadores do PSD e PT para compor a Comissão de Meio

Ambiente e desenvolvimento sustentável, nos teínos do art. 19 e seguintes do

Regimento Intemo.

Artigo 2'- Fica determinado o prazo de l0 (dez) dias úteis para exírÍar pÍrÍecer, na

conformidade deste Regimento.

Câmara Municipal de Riachão do Dantas/SE, 04 de setembro de 2023.

BE OD UES
Pres te da ara de Ve s de Riachão do Dantas

ATO DA PRESIDÊNCIA N'08/2023
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